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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal requerimento se faz em atenção à solicitação de moradores da região, uma vez que a referida praça é
frequentada por diversas famílias, e tal implantação trará benefícios para a população residente na região.

Que proceda a instalação de uma academia na praça Rubens Pereira de Rezende, Bairro Santa Maria

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 03-08-2017

PÇA RUBENS PEREIRA DE REZENDE, SANTA MARIA, 38.408-042, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Wilson Pinheiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ACADEMIA / EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA AO AR LIVRE - INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO Nº

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA NICARAGUA, 31, APTO 1403, TIBERY, 38.405-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Marcio Nobre

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à FUTEL

Ver. Marcio Nobre

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO



Nome Quantidade

Ver. Marcio Nobre 1
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